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1 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
(Nada a constar) 
___________________________________________________________________________________ 
 

2 - CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
 
DECISÃO AD REFERENDUM Nº 09, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
Dispõe sobre a contratação da FAPEPE para gestão do Projeto Internormas. 
 
O Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração da UNIFEI (CEPEAd), no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, visando atender ao disposto no inciso V do Art. 3º e no §2º do 
Art. 23 da Resolução CEPEAd nº 129/2020, e tendo em vista o Processo nº 23088.027216/2025-61, 
DECIDE: 
 
I - APROVAR, ad referendum do CEPEAd, a contratação da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão de Itajubá - FAPEPE - , para suporte à gestão administrativa, financeira e operacional do 
Projeto/Plano de trabalho intitulado "Projeto Internormas - Fomento à segunda etapa do projeto de 
Internalização Brasileira de Normas Técnicas Internacionais para o Setor de Dispositivos Médicos" a 
serem executados pela UNIFEI. 
 
II - Encaminhe-se à PRAd para as providências. 
___________________________________________________________________________________ 
 

3 - REITORIA 
 
PORTARIA Nº 2.624, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Reitor da Universidade Federal de Itajubá, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais e em conformidade com o Memorando Eletrônico nº 239/2025-PRG, de 30/09/2025, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os membros baixos relacionados para comporem a Comissão que será responsável 
pela análise acadêmica dos documentos referentes à solicitação de revalidação do diploma de 
graduação de MARTIN ELIAS TORREGROSA DELUCCHI (CPF ***.894.886-**). 
1. Guilherme Youssef Rodriguez (Professor Adjunto) - SIAPE: 2243383 - Presidente; 
2. José Renato Guimarães (Professor Adjunto) - SIAPE: 3335125; 
3. Luiz Carlos Bertucci Barbosa (Professor Associado) - SIAPE: 1012625. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no BIS. 
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PORTARIA Nº 2.913, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Reitor da Universidade Federal de Itajubá, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, e de acordo com o que consta no Memorando Eletrônico nº 127/2025 - ICPA de 13 de 
outubro de 2025, RESOLVE: 
 
Art. 1º DISPENSAR, por motivo de vacância, o servidor abaixo relacionado como responsável suplente 
pelo Almoxarifado de Produtos Químicos da Unifei Campus de Itabira: 
• LEONARDO SANTOS DE BARROS, matrícula SIAPE nº 1034491 - Suplente. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços. 
 
 
PORTARIA Nº 2.914, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Reitor da Universidade Federal de Itajubá, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, e de acordo com o que consta no Memorando Eletrônico nº 125/2025 - CEDUC de 10 de 
outubro de 2025, RESOLVE: 
 
Art.1º ALTERAR a composição de membros do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas da 
UNIFEI - NEABI: 
Incluir: 
• Laércio Carlos Ribeiro dos Santos - Campus Itajubá; 
• Marlene Mateus, Coordenadora da Comissão das Comunidades Quilombolas da Bacia do Rio 
Doce e Vice-Diretora Presidenta do Instituto Fala Quilombo, membro externo à comunidade UNIFEI 
que colabora com as atividades de pesquisa para direcionamento e fortalecimento do NEABI-UNIFEI. 
Excluir: 
• Laviny Rodrigues Laurindo. 
 
Art. 2º O Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas da UNIFEI passa a ter a seguinte composição: 
1. Heloisa Helena dos Santos Amâncio - TAE - Campus Itajubá - Coordenadora; 
2. Adriana Costa Silva - Movimento Quilombá Itajubá; 
3. Bárbara Letícia dos Santos Bastos Dal Bem- Empreendedora; 
4. Beatriz Ribeiro Machado - Cientista Social com Experiência em antropologia urbana/rural; 
5. Douglas Aparecido da Silva - Filósofo; 
6. Edson de Souza - Ilustrador; 
7. Fernanda Rodrigues da Silva - Docente - Campus Itabira; 
8. Glemerson Felipe Mendes - Designer; 
9. João Lucas da Silva - Docente - Campus Itabira; 
10. Kévila Kelma Nascimento Silva dos Passos - Discente (Pós-graduação) – Campus Itajubá 
11. Laércio Carlos Ribeiro dos Santos - Campus Itajubá; 
12. Leandro do Carmo Ribeiro - Rapper e Liderança Comunitária; 
13. Leonardo Ferreira Reis - Docente - Campus Itabira; 
14. Lilian Barros Pereira - Docente - Campus Itabira; 
15. Lidyane Souza Querino - Antropóloga especialista em questões étnico-raciais; 
16. Luiza Vitória Araújo Pereira - Discente – Campus Itabira e quilombola; 
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17. Marlene Mateus - Coordenadora da Comissão das Comunidades Quilombolas da Bacia do Rio 
Doce e Vice-Diretora Presidenta do Instituto Fala Quilombo, membro externo à comunidade UNIFEI 
18. Milady Renata Apolinário da Silva - Docente - Campus Itajubá - Colaboradora; 
19. Paulo Henrique Narciso da Silva - Discente - Campus Itajubá; 
20. Priscilla Daniela Costa - Psicóloga - Colaboradora; 
21. Rafael Henrique Oliveira Santos - Rapper e Arte Educador; 
22. Renata de Castro Matias - Representante da Faculdade de Medicina de Itajubá (FMIT- Afya); 
23. Silmara Kelly dos Santos - TAE - Campus Itajubá; 
24. Tatiana Rocha Amaro - TAE - Campus Itajubá; 
25. Vanessa Silva de Faria - Historiadora e Curadora. 
 
Art. 3° O grupo composto no Art. 2º deverá encaminhar para apreciação e aprovação do CEPEAd e 
CONSUNI, a redação/minuta da normativa. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços (BIS). 
 
 
PORTARIA Nº 2.927, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Reitor da Universidade Federal de Itajubá – UNIFEI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, designada por meio da Portaria nº 1053, de 15 de abril de 2025, publicada no Boletim 
Interno de Serviços nº 18, de 16 de abril de 2025, e alterada pela Portaria nº 1323, de 12 de maio de 
2025, publicada no Boletim Interno de Serviços nº 23, de 13 de maio de 2025, prorrogada pela Portaria 
nº 1677, de 13 de junho de 2025, publicada no Boletim Interno de Serviços nº 28, de 16 de junho de 
2025, reconduzida pela Portaria nº 2313, de 14 de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços. 
 
 
PORTARIA Nº 2.948, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Reitor da Universidade Federal de Itajubá, no uso de suas competências legais, estatutárias e 
regimentais, RESOLVE: 
 
Art. 1º REVOGAR as portarias abaixo e demais disposições que designaram a Comissão da CGH Luiz 
Dias e seus membros: 
• Portaria nº 61/2024 de 12 de janeiro de 2024, publicada no BIS Ano 23 Nº 03 de 15 de janeiro 
de 2024; 
• Portaria nº 2122/2024 de 07 de novembro de 2024, publicada no BIS Ano 23 Nº 49 de 11 de 
novembro de 2024. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços (BIS). 
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PORTARIA Nº 2.949, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Reitor da Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
designada pela Portaria nº 1.946/2024 - RT, de 21 de outubro de 2024, publicada no Boletim Interno 
de Serviços nº 46, de 21 de outubro de 2024; prorrogada pela Portaria nº 2.529/2024 - RT, de 18 de 
dezembro de 2024, publicada no Boletim Interno de Serviços nº 55, de 19 de dezembro de 2024 e, pela 
Portaria nº 531/2025 - RT, de 14 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim Interno de Serviços nº 09, 
de 18 de fevereiro de 2025; reconduzida pela Portaria nº 1087, de 17 de abril de 2025, publicada no 
Boletim Interno de Serviços nº 19, de 22 de abril de 2025; prorrogada pela Portaria nº 1687, de 16 de 
junho de 2025, publicada no Boletim Interno de Serviços nº 28, de 16 de junho de 2025, reconduzida 
pela Portaria nº 2354, de 20 de agosto de 2025, publicada no Boletim Interno de Serviços nº 38, de 25 
de agosto de 2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PORTARIA Nº 2.951, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Reitor da Universidade Federal de Itajubá, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, e considerando o que constam nas Portarias nº 2344/25 RT, nº 2345/25 RT, 2191/25 RT, 
nº 2193/25 RT, 2333/25 RT, Ofício DCE de 26/09/2025 e Processo nº 23088.028420/2023-38, RESOLVE: 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria 1725/2025 - UNIFEI, de 20/06/2025, sobre a composição do Conselho do 
Campus de Itabira da Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI: 
EXCLUIR: 
I - Diretor Geral do Campus de Itabira: Gilberto Duarte Cuzzuol 
II - Vice-Diretora Geral do Campus de Itabira: Fabiana Costa Guedes 
III - Instituto de Ciências Puras e Aplicadas - ICPA: 1. Efetivo: James Lacerda Maia. 
INCLUIR: 
I - Diretor Geral do Campus de Itabira : Sérgio Pacífico Soncim 
II - Vice-Diretor Geral do Campus de Itabira:  Carlos Augusto de Souza Oliveira 
III a) Instituto de Ciências Puras e Aplicadas – ICPA: 2. Suplente: Gláucio Marcelino Marques. 
 
Art. 2º O Conselho do Campus de Itabira da Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI fica composto 
pelos seguintes membros, conforme estabelecido pelo art. 7º da RESOLUÇÃO CONSUNI N°10/2019 - 
Regimento do Campus de Itabira (RCI) e pelo resultado do processo eletivo para seus membros, 
realizados pelos Editais Nº 547/2023 e Nº 585/2023-CCI: 
 
I - Diretor Geral do Campus de Itabira: Sérgio Pacífico Soncim, matrícula SIAPE nº 1304903 
 
II - Vice-Diretor Geral do Campus de Itabira: Carlos Augusto de Souza Oliveira, matrícula SIAPE nº 
1535075 
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III - Diretores de Unidades Acadêmicas (art. 7º, III, do Regimento do Conselho de Campus): 
a) Instituto de Ciências Puras e Aplicadas - ICPA 
1. Efetivo: Daniel Cristian Ferreira Soares, matrícula SIAPE nº 2039079; 
2. Suplente: Gláucio Marcelino Marques, matrícula SIAPE nº 1247842. 
 
b) Instituto de Ciências Tecnológicas - ICT 
1. Efetivo: Diogo Leonardo Ferreira da Silva, matrícula SIAPE nº 2995356; 
2. Suplente: Luiz Felipe Pugliese, matrícula SIAPE nº 2356891. 
 
c) Instituto de Engenharias Integradas - IEI 
1. Efetivo: Claudio Ernani Martins Oliveira, matrícula SIAPE nº 1644468; 
2. Suplente: Marcio Roberto de Freitas, matrícula SIAPE nº 1107725. 
 
IV) Representantes servidores docentes, lotados nas Unidades Acadêmicas do Campus (art. 7º, IV, do 
Regimento do Conselho de Campus) 
a) Instituto De Ciências Puras e Aplicadas - ICPA 
1. Marcio Tsuyoshi Yasuda, matrícula SIAPE nº 1610508 (efetivo); 
2. Danubia Junca Cuzzuol, matrícula SIAPE nº 1644204 (efetivo); 
3. Clinton Andre Merlo, matrícula SIAPE nº 1849288 (efetivo); 
4. Marcio Martins Lage Junior, matrícula SIAPE nº 1280214 (efetivo); 
5. André Pereira Feitosa, matrícula SIAPE nº 1917262 (efetivo); 
6. Edelma Eleto Da Silva, matrícula SIAPE nº 1420494 (1º Suplente); 
7. João Paulo Roquim Romanelli, matrícula SIAPE nº 1766955 (2º suplente); 
8. Flávia da Silva Cordeiro, matrícula SIAPE nº 2328035 (3º suplente). 
 
b) Instituto de Ciências Tecnológicas - ICT 
1. Geovane Luciano Dos Reis, matrícula SIAPE nº 3760520 (efetivo); 
2. Eduardo Ribeiro Felipe, matrícula SIAPE nº 1412106 (efetivo); 
3. Sandro Carvalho Izidoro, matrícula SIAPE nº 1183761 (efetivo); 
4. Carlos Henrique d Silveira, matrícula SIAPE nº 2641790 (efetivo); 
5. Fernanda Rodrigues da Silva, matrícula SIAPE nº 1841268 (1º suplente); 
6. Claudia Akemi Izeki, matrícula SIAPE nº 1766298 (2º suplente); 
7. Walter Aoima Nagai, matrícula SIAPE nº 1766284 (3º suplente); 
8. Willian Gomes de Almeida, matrícula SIAPE nº 1131849 (4º suplente). 
 
c) Instituto de Engenharias Integradas - IEI 
1. Gustavo Rodrigues De Morais, matrícula SIAPE nº 1857336 (efetivo); 
2. Washington Batista Vieira, matrícula SIAPE nº 2222644 (efetivo); 
3. Ruben Alexis Miranda Carrillo, matrícula SIAPE nº 2142430 (efetivo); 
4. Fabio Santos Nascimento, matrícula SIAPE nº 2253965 (efetivo); 
5. Leonardo Albergaria Oliveira, matrícula SIAPE nº 2058408 (2º suplente); 
7. Marcos Moura Galvão, matrícula SIAPE nº 1829027 (3º suplente); 
8. Rogério Fernandes Brito, matrícula SIAPE nº 2498045 (4º suplente); 
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V - Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação (STAES) lotados no Campus 
em quantidade idêntica ao número dos representantes dos discentes (art. 7º, V, do Regimento do 
Conselho de Campus): 
a) Gleicimares Maria Marques, matrícula SIAPE nº 1652897 (efetivo); 
b) Antônio Rubens de Castro Almeida, matrícula SIAPE nº 1827915 (efetivo); 
c) Rosângela Moreira Martins, matrícula SIAPE nº 1159083 (efetivo); 
d) Manoel Jabour Filho, matrícula SIAPE nº 1732419 (1º suplente) 
 
VI - Representantes discentes (art. 7º, VI, do Regimento do Conselho de Campus): 
a) Instituto De Ciências Puras e Aplicadas - ICPA 
1. VAGO (efetivo); 
2. VAGO (suplente). 
 
b) Instituto de Ciências Tecnológicas - ICT 
1. VAGO (efetivo); 
2. VAGO (suplente). 
 
c) Instituto de Engenharias Integradas - IEI 
1. VAGO (efetivo); 
2. VAGO (suplente). 
 
VII - Representante da Comunidade Local, sem vínculo funcional com a UNIFEI (art. 7º, VII, do 
Regimento do Conselho de Campus): 
a) VAGO (efetivo); 
b) VAGO (suplente). 
 
Art. 3º Os mandatos dos membros relacionados no art. 1º desta Portaria terão início a contar da posse 
na primeira portaria publicada no BIS Ano 23 nº 03 de 15 de janeiro de 2024, com a seguinte duração: 
I - Enquanto durarem seus mandatos para os membros natos relacionados nos incisos I, II e III (art. 2º, 
§ 8º, do Regimento do CONSUNI); 
II - 2 (dois) anos conforme o RCI, para os membros representantes servidores docentes, lotados nas 
Unidades Acadêmicas do Campus (inciso IV; alíneas "a", "b" e "c") e Representantes dos Servidores 
Técnico-Administrativos em Educação (STAES) lotados no Campus (inciso V; alíneas "a", "b", "c", "d", 
"e" e "f"). 
III - 1 (um) ano para os membros representantes discentes (inciso VI) e representante da comunidade 
local (inciso VII). 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços. 
 
 
PORTARIA Nº 2.952, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Reitor da Universidade Federal de Itajubá, no uso de suas competências legais, estatutárias e 
regimentais, RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os representantes da Universidade Federal de Itajubá para composição do Conselho 
Municipal de Gestão das Unidades de Conservação - COMGUC, da Prefeitura Municipal de Santa Rita 
do Sapucaí, nos termos da Lei nº 5705/25: 
• Profª Simone Policena Rosa - titular 
• Profª Daniela Rocha Teixeira Riondet-Costa - suplente 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços (BIS). 
___________________________________________________________________________________ 
 

4 - PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 
PORTARIA N° 2.923, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 
A Diretora de Administração de Pessoal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria nº 114, de 08 de janeiro de 2025, 
publicada no DOU de 09 de janeiro de 2025 e conforme o Processo Eletrônico nº 223499.005955/2025-
61, RESOLVE: 
 
Art. 1º DECLARAR VAGO, a partir de 16/10/2025, o cargo de Técnico de Laboratório área de 
Informática (Classe D, Padrão 003), do Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, ocupado 
pelo servidor CAMILO CARNEIRO SILVA, matrícula SIAPE nº 1244590, nos termos do inciso VIII do art. 
33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Código da Vaga: 868945. 
 
 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 2.824, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Diretor de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor da UNIFEI, por meio da Portaria n° 2.586, de 20/12/2024, publicada 
no DOU de 23/12/2024, e de acordo com o Memorando Eletrônico n° 72/2025 – DCI, RESOLVE: 
 
REMOVER a servidora Cláudia Sampaio Rezende da Pró-Diretoria de Infraestrutura do campus de 
Itabira, para a Diretoria do Campus de Itabira, com localização e exercício na Coordenação de Gestão 
de Pessoas do Campus de Itabira, a partir da data de publicação dessa portaria. 
 
 
PORTARIA Nº 2.930, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Diretor de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor da UNIFEI, por meio da Portaria nº 2.586, de 20/12/2024, DOU de 
23/12/2024 e de acordo com o Decreto nº 7.232/2010 e Portaria Conjunta MGI/MEC Nº 29/2023, 
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CONSIDERANDO o interesse do Instituto de Engenharia Mecânica da UNIFEI no aproveitamento do 
concurso público da Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL) para o cargo de Técnico de 
Laboratório/Área: Eletrônica, Eletroeletrônica, Mecatrônica, Instrumentação Industrial ou Automação 
Industrial; 
 
CONSIDERANDO a autorização da UNIFAL para aproveitamento de 01 (um) candidato classificado para 
o cargo de Técnico de Laboratório/Área: Eletrônica, Eletroeletrônica, Mecatrônica, Instrumentação 
Industrial ou Automação Industrial do concurso público regido pelo Edital n° 17/2024, de 15 de 
fevereiro de 2024, publicado no DOU de 16/02/2024, Seção 3, páginas 50 a 52; homologado pelo Edital 
UNIFAL nº 107 de 02 de setembro de 2024, publicado no DOU de 03/09/2024, seção 3, página 71; e 
 
CONSIDERANDO o aceite de nomeação formalizado pelo candidato Marcelo Daige Prado Leite, do dia 
15 de outubro de 2025, RESOLVE: 
 
NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112/90, MARCELO DAIGE 
PRADO LEITE para o Quadro Permanente de Pessoal desta Universidade, candidato habilitado em 
Concurso Público da Universidade Federal de Alfenas para o cargo de Técnico de Laboratório/Área: 
Mecatrônica, Nível de Classificação D, Padrão de Vencimento 1, no código de vaga 869062, em 
decorrência da vacância de Ângelo de Souza, DOU de 28/07/2025. 
 
 
PARECER Nº 09, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 
Considerando o Parecer nº 47/2025 - DDP, que atesta o pleno cumprimento dos requisitos 
estabelecidos na Resolução nº 14/2025-CEPEAd e a adequação da qualificação do Sr. Francisco Roberto 
Maia para o exercício de atividade voluntária prevista no Processo nº 23088.027279/2025-18, 
 
APROVO, nos termos do Programa Institucional de Serviço Voluntário desta Universidade, a adesão ao 
serviço voluntário do Sr. Francisco Roberto Maia, a ser prestado na Diretoria de Serviços Gerais da 
UNIFEI, no período de 20/10/2025 a 20/10/2027. 
___________________________________________________________________________________ 
 

5 - PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
 
PORTARIA Nº 2.902, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 
 
A Diretora de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo senhor Reitor, conforme Portaria nº 636/2025-RT, de 27/02/2025, publicada 
no DOU de 28/02/2025, e de acordo com o que consta no Memorando Eletrônico N° 150/2025 - IRN, 
de 13/10/2025, RESOLVE: 
 
DESIGNAR para a Equipe de Planejamento da Contratação (IRN) o(s) seguinte(s) servidor(es): 
Servidora: JUSSARA GOMES CANUTO - SIAPE: 1864229 (STAE) 
Servidor: JOSIVALDO JÚNIOR RODRIGUES - SIAPE: 1894747 (STAE) 
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Servidor: ELIAS ISLER - SIAPE: 1236933 (PROFº) 
 
Objeto: Contratação de empresa responsável pela prestação de serviço de manutenção da estufa - 
modelo 402-5-D - Patrimônio: (TAG):11 240 06 01439 07 AA. 
 
Esta solicitação atende o disposto no Art. 21, Incisos I "d" e III da Instrução Normativa SEGES nº 5/2017, 
de 26 de maio de 2017. 
 
 
PORTARIA Nº 2.909, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 
 
A Diretora de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 120, III do Regimento da Administração Central da UNIFEI, conforme consta 
no Memorando Eletrônico N° 10/2025 - CAOF, de 13/10/2025, RESOLVE: 
 
DESIGNAR para a Equipe de Fiscalização do Contrato o(s) seguinte(s) servidor(es): 
Servidor: PAULO MATEUS COLOSIMO - SIAPE: 2268594 
Função: Gestão de Execução 
Servidora: MÔNICA LÚCIA AZEVEDO NOGUEIRA - SIAPE: 1953260 
Função: Gestão de Execução - Substituto 
Servidora: IZABELLA CRISTINY CALDAS DA SILVA PAIVA - SIAPE: 1114716 
Função: Fiscal Técnico 
Servidora: FANI ROSE MOURA - SIAPE: 3149453 
Função: Fiscal Técnico - Substituto 
Servidora: EDNA CARVALHO DE AZEVEDO GUIMARÃES - SIAPE: 1672267 
Função: Fiscal Administrativo 
 
Contrato: 030/2025 
Processo: 23088.015284/2025-88 
Pregão Eletrônico nº: 90026/2025 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
TÉCNICO E OPERACIONAL. 
___________________________________________________________________________________ 
 

6 - PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 2.926, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Pró-Reitor de Graduação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 14, §2° do Regimento da Administração Central, RESOLVE: 
 
DISPENSAR a servidora ANA PAULA RIBEIRO CARVALHO, matrícula SIAPE Nº 01672503-4, para 
substituir a Coordenadora de Convênios e Estágios da Pró-Reitoria de Graduação em seus 
afastamentos e impedimentos legais. 
 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação no BIS. 
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7 - PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATERIAIS UNIFAL-
UNIFEI (PPGCEM) 
 
PORTARIA Nº 2.908, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Colegiado Geral do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais Unifal-Unifei 
(PPGCEM) da Universidade Federal de Itajubá, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 
21, Inciso XIII, das Normas Acadêmicas do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de 
Materiais (PPGCEM) no âmbito da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG e da Universidade 
Federal de Itajubá – UNIFEI, RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os membros a seguir para compor a Comissão divulgação do Programa de Pós-
Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais (PPGCEM) para o período de 01 (um) ano - 
13/10/2025 a 13/10/2026: 
I - Membro Docente: 
- Daniela Sachs - Siape: 1763644 (UNIFEI); 
II - Membros Discentes: 
- Augusto César Araújo Oliveira - R.A.: 2024104149 (UNIFEI); 
- Beatriz Caroline da Costa Ramos - R.A.: 20241231001 (UNIFAL); 
- Isabella Alcantara Nassau - R.A.: 20251200002 (UNIFAL); 
- Luana Aparecida Silvestre Braga - R.A.: 2025102612 (UNIFEI); 
- Marcel de Freitas Santos - R.A.: 20242200004 (UNIFAL); e 
- Otávio Augusto Poli Pereira - R.A.: 20232231002 (UNIFAL). 
 
 
PORTARIA Nº 2.920, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Colegiado Geral do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais Unifal-Unifei 
(PPGCEM) da Universidade Federal de Itajubá, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 
21, Inciso XIII, das Normas Acadêmicas do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de 
Materiais (PPGCEM) no âmbito da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG e da Universidade 
Federal de Itajubá – UNIFEI, RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os membros a seguir para comporem a Comissão de Autoavaliação e Planejamento 
do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais (PPGCEM) para o período de 02 
(dois) anos - 13/10/2025 a 13/10/2027: 
I - Membros Docentes: 
- Tânia Regina Giraldi Andrade - Siape: 262601803715 (UNIFAL); 
- Reny Angela Renzetti -Siape: 1890350 (UNIFEI) 
- Gael Yves Poirier - Siape: 262601547241 (UNIFAL); 
- Antonio Carlos Anceloti Júnior - Siape: 1842622 (UNIFEI); 
- Rero Marques Rubinger - Siape: 1315678 (UNIFEI); 
- Edmilson Otoni Corrêa - Siape: 2277717 (UNIFEI); 
- Neide Aparecida Mariano - Siape: 262601174916 (UNIFAL); 



 

 

 
BOLETIM INTERNO DE SERVIÇOS - ANO 24 - Nº 49              PÁGINA 1357 

 

 

- Guilherme José Oliveira Cubi - Siape: 262603207255 (UNIFAL). 
II - Membros Discentes: 
- Tayla Lara Martins Moura - R.A.: 20242 200 005 (UNIFAL); 
- Maysa Cândido Marques - R.A.: 2022101335 (UNIFEI). 
 
 
PORTARIA Nº 2.921, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Colegiado Geral do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais Unifal-Unifei 
(PPGCEM) da Universidade Federal de Itajubá, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 
21, Inciso XIII, das Normas Acadêmicas do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de 
Materiais (PPGCEM) no âmbito da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG e da Universidade 
Federal de Itajubá – UNIFEI, RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os membros a seguir para comporem a Comissão para Análise e Deliberação sobre 
Ingresso de docentes no Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais (PPGCEM): 
I - Membros Docentes: 
- Antonio José Faria Bombard - Siape: 395189 (UNIFEI); 
- Daniela Sachs -Siape: 1763644 (UNIFEI) 
- Neide Aparecido Mariano - Siape: 262601174916 (UNIFAL); 
- Rafaela Cristina Sanfelice - Siape: 1355297 (UNIFAL). 
II - A Comissão estará automaticamente extinta assim que estiver finalizado o processo de elaboração 
do processo seletivo para o ingresso dos docentes no referido programa. 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 16, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025 
 
O Colegiado Local do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais Unifal-Unifei 
(PPGCEM), no uso de suas atribuições regulamentares e em conformidade com o que foi deliberado 
em sua 3ª Reunião de 2025, realizada em 29 de agosto de 2025, DECIDE: 
 
I - APROVAR parcialmente o pedido de reconhecimento de créditos do discente Jonas Miguel 
Nogueira, matrícula 2025106***, com a concessão de equivalência das seguintes disciplinas cursadas: 
CIÊNCIA DOS MATERIAIS (CEM25) - 60h 
TÉCNICAS DE CARACTERIZAÇÃO ELÉTRICA E ÓPTICA DE MATERIAIS (CEM40/CEM57) - 60h 
TÉCNICAS DE CARACTERIZAÇÃO MECÂNICA E TÉRMICA DE MATERIAIS (CEM52) - 60h 
METODOLOGIA DE PESQUISA (CEM45) - 60h 
MATERIAIS E DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS (FMA231) - 60h 
 
II - NÃO APROVAR o reconhecimento de créditos para a atividade PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA 
ESTRANGEIRA. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 17, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025 
 
O Colegiado Local do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais Unifal-Unifei 
(PPGCEM), no uso de suas atribuições regulamentares e em conformidade com o que foi deliberado 
em sua 3ª Reunião de 2025, realizada em 29 de agosto de 2025, DECIDE: 
 
I - APROVAR parcialmente o pedido de reconhecimento de créditos da discente Karine Fortunato Silva 
Barbosa, matrícula 2025103***, com a concessão de equivalência das seguintes disciplinas cursadas: 
CIÊNCIA DOS MATERIAIS (CEM25) - 60h 
INTRODUÇÃO À REOLOGIA (CEM38) - 60h 
MATERIAIS E DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS (FMA231) - 60h 
PROCESSAMENTO DE MATERIAIS POLIMÉRICOS (CEM29) - 60h 
 
II - NÃO APROVAR o reconhecimento de créditos para as atividades ESTUDO ORIENTADO MESTRADO 
e ESTÁGIO DE DOCÊNCIA MESTRADO. 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 18, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 
 
O Colegiado Local do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais Unifal-Unifei 
(PPGCEM), no uso de suas atribuições regulamentares e em conformidade com o que foi deliberado 
em sua 3ª Reunião de 2025, realizada em 29 de agosto de 2025, DECIDE: 
 
I - APROVAR o pedido de reconhecimento de créditos da discente Jéssica Carvalho de Souza, matrícula 
2025103***, referente às disciplinas cursadas na Universidade Estadual Paulista (Unesp) - CIÊNCIA DOS 
MATERIAIS (45h), MICROSCOPIA QUANTITATIVA E PROCESSAMENTO DIGITAL DE IMAGENS (45h) e 
ENGENHARIA E GESTÃO DO CICLO DE VIDA DE PRODUTOS (45h) - com a concessão de: 
- Equivalência na disciplina: CIÊNCIA DOS MATERIAIS (CEM25) - 60h 
- Aproveitamento de carga horária: 60h 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 19, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 
O Colegiado Geral do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais Unifal-Unifei 
(PPGCEM), no uso de suas atribuições regulamentares, DECIDE: 
 
I - HOMOLOGAR E ALTERAR a decisão Administrativa nº 3, de 27/08/2025, ad referendum do Colegiado 
Geral, a qual instituiu a Comissão de Divulgação do PPGCEM para o período de um ano, com a seguinte 
composição: 
Daniela Sachs - SIAPE 1763644 (docente Unifei) 
Isabella Alcantara Nassau - matrícula 2025.1.200.002 (discente Unifal) 
Otávio Augusto Poli Pereira - matrícula 2023.2.231.002 (discente Unifal) 
Luana Aparecida Silvestre Braga - matrícula 2025102612 (discente Unifei) 
Augusto César Araújo Oliveira - matrícula 2024104149 (discente Unifei) 
 
II - A referida comissão passa a ter a seguinte composição: 
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Daniela Sachs - SIAPE 1763644 (docente Unifei) 
Augusto César Araújo Oliveira - matrícula 2024104149 (discente Unifei) 
Beatriz Caroline da Costa Ramos - matrícula 2024.1.231.001 (discente Unifal) 
Isabella Alcantara Nassau - matrícula 2025.1.200.002 (discente Unifal) 
Luana Aparecida Silvestre Braga - matrícula 2025102612 (discente Unifei) 
Marcel de Freitas Santos - matrícula 2024.2.200.004 (discente Unifal) 
Otávio Augusto Poli Pereira - matrícula 2023.2.231.002 (discente Unifal) 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 20, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 
O Colegiado Geral do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais Unifal-Unifei 
(PPGCEM), no uso de suas atribuições regulamentares, DECIDE: 
 
I - INSTITUIR a Comissão de autoavaliação e planejamento estratégico com a seguinte composição: 
Docentes: 
Tânia Regina Giraldi - Presidente, 
Reny Angela Renzetti, 
Gael Yves Poirier, 
Antônio Carlos Ancelotti Junior, 
Rero Marques Rubinger, 
Edmilson Otoni Corrêa, 
Neide Aparecida Mariano e 
Guilherme José Oliveira Cubi; 
Discentes: 
Talya Lara Martins Moura e 
Maysa Candido Marques. 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 21, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 
O Colegiado Geral do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais Unifal-Unifei 
(PPGCEM), no uso de suas atribuições regulamentares e em conformidade com o que foi deliberado 
em sua 25ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de setembro de 2025, DECIDE: 
 
I - APROVAR os Plano de Trabalho de Dissertação de Mestrado dos discentes descritos a seguir: 
Deivyson Augusto Pereira 
Orientadora: Reny Angela Renzetti 
Coorientador: Bruno Silva Cota 
 
Giselle Moreira da Silva 
Orientador: Francisco Moura Filho 
 
Ítalo Oliveira Almeida 
Orientadora: Reny Angela Renzetti 
Coorientador: Silvano Leal dos Santos 
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Vitor Hugo Pedrote dos Santos Almeida 
Orientadora: Maria Virginia Gelfuso 
Coorientador: Daniel Thomazini 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 22, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 
O Colegiado Geral do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais Unifal-Unifei 
(PPGCEM), no uso de suas atribuições regulamentares e em conformidade com o que foi deliberado 
em sua 25ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de setembro de 2025, DECIDE: 
 
I - INSTITUIR a seguinte comissão para Análise e deliberação sobre ingresso de docentes no Programa 
de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais Unifal-Unifei (PPGCEM), composta pelos 
docentes: 
Antônio José Faria Bombard, 
Daniela Sachs, 
Neide Aparecida Mariano e 
Rafaela Cristina Sanfelice. 
 
II - A referida comissão deverá tratar especialmente, mas não exclusivamente, sobre quantidade de 
vagas e linhas de pesquisa. 
___________________________________________________________________________________ 
 

8 - COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 
 
PORTARIA Nº 2.898, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025 
 
A Secretária da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ITAJUBÁ, Déborah Luciane Ribeiro, designada pela Portaria 2.627, de 27/12/2024 no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Reitor, RESOLVE: 
 
NOMEAR os professores: ROBERTO AKIRA YAMACHITA, ERNESTO SOARES DE FREITAS NETO e 
ROBERTO ALVES DE ALMEIDA para, sob a presidência do primeiro, avaliarem o processo nº. 
23088.026578/2025-35, de Progressão do Prof. FABRICIO SILVEIRA CHAVES, de ADJUNTO 1 para 
ADJUNTO 2. 
 
Data da última progressão ou promoção: 29/10/2023 
 
Esta comissão deve emitir parecer em até 20 (vinte) dias úteis e encaminhá-lo à CPPD para 
homologação e posterior envio à Diretoria de Desenvolvimento de Pessoal (DDP). 
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PORTARIA Nº 2.899, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025 
 
A Secretária da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ITAJUBÁ, Déborah Luciane Ribeiro, designada pela Portaria 2.627, de 27/12/2024 no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Reitor, RESOLVE: 
 
NOMEAR os professores: CLAUDEMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA, OSVALDO JOSÉ VENTURINI e EDMILSON 
MARMO MOREIRA para, sob a presidência do primeiro, avaliarem o processo nº. 23088.027455/2025-
11, de Progressão do Prof. JUAN VALENTIN MENDOZA MOGOLLON, de ASSOCIADO 2 para ASSOCIADO 
3. 
 
Data da última progressão ou promoção: 24/08/2023 
 
Esta comissão deve emitir parecer em até 20 (vinte) dias úteis e encaminhá-lo à CPPD para 
homologação e posterior envio à Diretoria de Desenvolvimento de Pessoal (DDP). 
___________________________________________________________________________________ 
 

9 - DIRETORIA DO CAMPUS DE ITABIRA 
 
PORTARIA Nº 2.906, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Diretor do Campus de Itabira, da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 2585, de 20 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 
23 de dezembro de 2024, e conforme Solicitação nº 2180/2025 - CGP, RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores para comporem a equipe de fiscalização do Contrato nº 9014/2025, 
como segue: 
Ana Amélia de Souza, Siape 1667890, Fiscal Titular do Contrato 
Aparecida Paula Jacome dos Santos, Siape 2120575, Fiscal Substituta 
Rafael de Barros Vaz, Siape 2217071, Gestor do Contrato 
Eduarda Carvalho Pinto Coelho, Siape 2772651, Gestora Substituta 
 
Dados da Contração: 
Contratação: Pregão Eletrônico - nº 90013/2025 
Processo nº: Processo 23499.003615/2025-03 
Contrato nº: 9014/2025 
Objeto: Contratação de serviços de Psicopedagogia na Área Educacional para atender as demandas da 
UNIFEI (Itajubá e Itabira), conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
Empresa contratada: TERAPIAS INTEGRADAS LTDA - CNPJ 42.294.641/0001-46 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação no Boletim Interno de Serviços (BIS). 
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PORTARIA Nº 2.925, DE 15 DE OUTUBRO 
 
O Diretor do Campus de Itabira, da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Reitor, Portaria n° 2585, de 20 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 23 de 
dezembro de 2024 e Memorando nº 124/2025 - ICPA, RESOLVE: 
 
Art. 1°- ALTERAR a Portaria 684/2024-DCI, que designa servidores como membros da Comissão Local 
de Patrimônio, responsáveis pelo inventário de bens do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas - ICPA. 
 
Art. 2° - DISPENSAR da condição de membros da Comissão Local de Patrimônio, responsáveis pelo 
inventário de bens do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas - ICPA, os servidores: 
Leonardo Santos de Barros, Siape 1034491 
Mariza Suely Assis Meireles, Siape 1642813 
 
Art. 3º - Fica assim composta a Comissão: 
Antônio Cornélio Guedes, Siape 1032130 
Athos Moisés Lopes Silva, Siape 2264274 
Janine de Cássia Reis Procópio, Siape 1526834 
Kelly Martuchelli Cesário, Siape 1827738 
Luiz de Oliveira Gomes, Siape 1889600 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços (BIS). 
 
 
PORTARIA Nº 2.939, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Diretor do Campus de Itabira, da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 2585, de 20 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 
23 de dezembro de 2024, e conforme Memorando 107/2025 - DAE, RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo identificados para comporem a equipe de fiscalização do 
Contrato 025/2025, como segue: 
Marcelino Incalado Marquez, Matrícula Siape 3432131 (Fiscal Titular) 
Marco Aurélio de Almeida, Matrícula Siape 1210911 (Fiscal Substituto) 
Rafael de Barros Vaz, Matrícula Siape 2217071 (Gestor Titular) 
Eduarda Carvalho Pinto Coelho, Matrícula Siape 2772651 (Gestora Substituta) 
 
Contrato nº: 025/2025 
Processo nº: 23499.003592/2025-29 
Objeto: Contratação para concessão onerosa de uso de bem público, de pessoa jurídica especializada 
na exploração dos serviços de fornecimento de refeições, TIPO SELF-SERVICE SEM BALANÇA, 
englobando toda a etapa de produção e distribuição de refeições do tipo almoço, associada à 
concessão administrativa onerosa de uso de espaço físico de aproximadamente 245,79 m² de área 
construída, situado no Campus Itabira da Universidade Federal de Itajubá, cidade de Itabira/MG, 
envolvendo ainda o fornecimento, pela CONCESSIONÁRIA, de produtos alimentícios, materiais de 
consumo e de limpeza, equipamentos não fornecidos pela UNIFEI, recursos humanos, manutenção e 
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conservação (espaços e equipamentos), e demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços 
de restaurante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Empresa contratada: INOTI COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA - CNPJ 02.652.157/0001-
27. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data publicação do BIS. 
 
 
PORTARIA Nº 2.944, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Diretor do Campus de Itabira, da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Reitor, Portaria n° 2585, de 20 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 23 de 
dezembro de 2024 e Memorandos 21/2025-CEG ; 62/2025-ICT e 124/2025-ICPA, RESOLVE: 
 
Art. 1° - ALTERAR a Portaria nº 1086/2025 DCI, que designa Agentes Patrimoniais do Campus de Itabira, 
dispensando e designando novos servidores para esta função, como segue: 
 
Art. 2° - DISPENSAR das funções de agentes patrimoniais os seguintes servidores das respectivas 
localidades: 
• Leonardo Santos de Barros, Matrícula Siape nº 1034491: Curso de Engenharia Ambiental (ICPA); 
• Ezequiel Martins Gonçalves, Matrícula Siape nº 1966575: Serviço Social; 
• Rafael Mário da Silva, Matrícula Siape nº 1149778: Lab. Sistemas Dinâmicos (Sala 2211); Lab. 
Controle (Sala 2212); Lab. Ensaios e Calibração (Sala 2214); 
• Marcelino Incalado Marquez, Matrícula Siape nº 3432131: Coordenação de Comunicação; 
• Ana Paula da Mata, Matrícula Siape nº 1996182: Coordenação Patrimônio e Almoxarifado; 
• Claudia Sampaio Rezende, Matrícula Siape nº 1073197: Sala almoxarifado de EPI; 
• Camilo Carneiro Silva, Matrícula Siape nº 1244590: Lab. Telecomunicações, Rede Smart. (Sala 
2207); Lab. de Computação; Gráfica Móvel/Inteligência Artificial (Sala 2208); Lab. Microprocessador 
(Sala 2209); PCB`s - Print Circuit Boards), (Anexo 4 - sala 3A); Sistemas Embarcados (Anexo 4 - sala 3B). 
 
Art. 3° - DESIGNAR para as funções de agentes patrimoniais os seguintes servidores nas respectivas 
localidades: 
• Renata Cristina da Silva, Matrícula Siape nº 1410698: Lab. Sistemas Dinâmicos (Sala 2211); 
• Antônio Rubens de Castro Almeida, Matrícula Siape nº 1827915: Lab. Controle (Sala 2212); Lab. 
Print Circuit Boards - PCB - (Anexo 4 - Sala 3A); Lab. Sistemas Embarcados (Anexo 4 - Sala 3B); 
• Jhonathan Peowany Silveira, Matrícula Siape nº 3211934: Lab. de Sistemas Elétricos de Potência 
- SEP - (Sala 2214); 
• Maxwell de Souza Damasceno, Matrícula Siape nº 1691173: Lab. Telecomunicações, Rede 
Smart (Sala 2207); Lab. de Computação Gráfica Móvel/Inteligência Artificial (Sala 2208); Lab. 
Microprocessador (Sala 2209); 
• Marcia das Dores Evangelista, Matrícula Siape nº 2116859: Serviço Social; 
• Janine de Cássia Reis Procópio, Matrícula Siape nº 1526834: Sala de Professores (ICPA); 
• Emília de Brito Oliveira Porto, Matrícula Siape nº 3407052: Instituto de Ciências Puras e 
Aplicadas (ICPA); 
• Welberson Silva Viana, Matrícula Siape nº 1781122: Coordenação de Patrimônio e 
Almoxarifado. 
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Art. 4º - Fica assim composta a equipe de agentes patrimoniais nas respectivas localidades da Unifei 
Campus Itabira: 
 
DIRETORIA DO CAMPUS DE ITABIRA 
Diretoria do Campus (Secretaria/Salas reuniões): Abel Flávio dos Reis , Matrícula Siape nº 1904845. 
Salas de aulas: Camila Evangelista Dionísio Duarte, Matrícula Siape nº 1781338. 
Auditório: Cleide Beatriz Gomes dos Reis, Matrícula Siape nº 1646266. 
Áreas de estudos: Cleide Beatriz Gomes dos Reis, Matrícula Siape nº 1646266. 
Sala 2312 (Empresas Juniores, Reprografia, Reuniões): Geralda Silveira Cordeiro, Matrícula Siape nº 
1903646. 
PROEX e Coordenação de Extensão (Sala 1105): Antonino José Coutinho, Matrícula Siape nº 1760434. 
Laboratório de Música: Antonino José Coutinho, Matrícula Siape nº 1760434. 
Coordenação de Ensino de Graduação, Registro Acadêmico e Protocolo: Renata Santana Nepomuceno, 
Matrícula Siape nº 1642796. 
Núcleo Pedagógico: Alice Cristina Figueiredo, Matrícula Siape nº 1760314. 
Coordenação de Gestão de Pessoas: Gustavo Viana Rosa, Matrícula Siape nº 1316159. 
Enfermagem: Marcela Silva Duarte, Matrícula Siape nº 2384939. 
Serviço Social: Márcia das Dores Evangelista, Matrícula Siape nº 2116859. 
Psicologia: Tábata Borges Ribeiro, Matrícula Siape nº 3326179. 
Núcleo de Educação Inclusiva (NEI): Ana Amélia de Souza, Matrícula Siape nº 1667890. 
Material Esportivo: Vitória Louise Teixeira e Silva, Matrícula Siape nº 3439520. 
Coordenação de Pesquisa e Pós Graduação: Juraci Magalhães Rodrigues, Matrícula Siape nº 1642106. 
Pró-Diretoria de Infraestrutura: Oséias Martins Gonçalves, Matrícula Siape nº 1271229. 
Almoxarifado de Manutenção: Marco Aurélio Pires Guedes, Matrícula Siape nº 1853987. 
Coordenação de Patrimônio e Almoxarifado: Welberson Silva Viana, Matrícula Siape nº 1781122. 
Coordenação de Comunicação: Vago. 
Coordenação de Gestão de Contratos: Rafael de Barros Vaz, Matrícula Siape nº 2217071. 
Coordenação de Finanças, Contabilidade e Orçamento: Daniele de Paula Liberato, Matrícula Siape nº 
3051309. 
Coordenação de Compras e Contratos: Scheirla Teixeira Santos, Matrícula Siape nº 1760251. 
Coordenação de Biblioteca: Marcos Maurilio Ribeiro, Matrícula Siape nº 1661923. 
Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação: Alane de Figueiredo Andrade Ribeiro, 
Matrícula Siape nº 1775354 e Paulo Antônio Ramos, Matrícula Siape nº 1645927. 
Restaurante Universitário: Marco Aurélio Pires Guedes, Matrícula Siape nº 1853987. 
Lanchonete: Marcelino Incalado Marquez, Matrícula Siape nº 3432131. 
 
INSTITUTO DE CIÊNCIAS PURAS E APLICADAS (ICPA) 
Instituto de Ciências Puras e Aplicadas: Janine de Cássia Reis Procópio, Matrícula Siape nº 1526834; 
Elaine Cristina Reis Silva, Matrícula Siape nº 1760536 e Emília de Brito Oliveira Porto, Matrícula Siape 
nº 3407052. 
Sala de Professores (ICPA): Emília de Brito Oliveira Porto, Matrícula Siape nº 3407052; Elaine Cristina 
Reis Silva, Matrícula Siape nº 1760536 e Janine de Cássia Reis Procópio, Matrícula Siape nº 1526834. 
Laboratórios de Física do ICPA: Guilherme Augusto Dias Monteiro, Matrícula Siape nº 3439186. 
Laboratórios do Curso de Engenharia Ambiental (EAM): Athos Moisés Lopes Silva, Matrícula Siape nº 
2264274. 
Curso de Engenharia Ambiental (ICPA): Athos Moisés Lopes Silva, Matrícula Siape nº 2264274. 
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Curso de Engenharia de Saúde e Segurança (ICPA): Kelly Martuchelli Cesário, Matrícula Siape nº 
1827738. 
Laboratórios de Engenharia de Saúde e Segurança (ESS - ICPA): Kelly Martuchelli Cesário, Matrícula 
Siape nº 1827738. 
 
INSTITUTO DE ENGENHARIAS INTEGRADAS (IEI) 
Diretoria e Sala de Professores (IEI): Érica Betânia Silva Ribeiro, Matrícula Siape nº 1814975. 
Laboratório Didático de Transportes e Geomática (A4MOD01A IEI): Cristiano Júnior da Silva, Matrícula 
Siape nº 1828216; Deivyson Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
Laboratório Transporte e Geomática (A1MOD07 IEI): Cristiano Júnior da Silva, Matrícula Siape nº 
1828216; Deivyson Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
Laboratório Metrologia (Sala 1108 IEI): Cristiano Júnior da Silva, Matrícula Siape nº 1828216; Deivyson 
Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
Laboratório Metrologia (Sala 1109 IEI): Cristiano Júnior da Silva, Matrícula Siape nº 1828216; Deivyson 
Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
MATCIME (Sala 1320 IEI): Cristiano Júnior da Silva, Matrícula Siape nº 1828216; Deivyson Augusto 
Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
LMCCP 1 - Laboratório de Materiais Construção Civíl 1 (A2MOD15 IEI): Cristiano Júnior da Silva, 
Matrícula Siape nº 1828216; Deivyson Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
LMCCP 2 - Laboratório de Materiais Construção Civil 2 (A2MOD16 IEI): Cristiano Júnior da Silva, 
Matrícula Siape nº 1828216; Deivyson Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
Laboratório Pavimentação (A1MOD06 IEI): Cristiano Júnior da Silva, Matrícula Siape nº 1828216; 
Deivyson Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
Laboratório de Estruturas (Sala 2104 IEI): Cristiano Júnior da Silva, Matrícula Siape nº 1828216; 
Deivyson Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
Laboratório Desenvolvimento do Produto (Sala 2201 IEI): Cristiano Júnior da Silva, Matrícula Siape nº 
1828216; Deivyson Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
Laboratório Sistema Produtivo LEAN (Sala 2202 IEI): Cristiano Júnior da Silva, Matrícula Siape 
nº1828216; Deivyson Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
LOSI - Laboratório Simulação e Otimização (Sala 2203 IEI): Cristiano Júnior da Silva, Matrícula Siape nº 
1828216; Deivyson Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
LABRAVI - Lab. Refrigeração Ar Condicionado e Ventilação Industrial (Sala 2213 IEI): Cristiano Júnior da 
Silva, Matrícula Siape nº 1828216; Deivyson Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
Lab. Sistema Térmicos e Manutenção Mecânica/Lab. Processos de Fabricação (A2MOD17B 
IEI),Cristiano Júnior da Silva, Matrícula Siape nº 1828216; Deivyson Augusto Pereira, Matrícula Siape 
nº 1734455. 
LFENTP - Lab. Fenômenos de Transporte/Fluídos (Sala 2306 IEI): Cristiano Júnior da Silva, Matrícula 
Siape nº 1828216; Deivyson Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
Ambiente de Estudo (A2MOD18B IEI): Cristiano Júnior da Silva, Matrícula Siape nº 1828216; Deivyson 
Augusto Pereira, Matrícula Siape nº 1734455. 
LEM - Laboratório de Espectoscopia Molecular (Sala 1107 IEI): Bruno Luiz Mendes Fernandes, Matrícula 
Siape nº 3352509; Giane Aparecida Andrade Fontes, Matrícula Siape nº 1645979. 
LPROC/LABSR - Lab. Processamento de Materiais (A3MOD02 IEI): Bruno Luiz Mendes Fernandes, 
Matrícula Siape nº 3352509; Giane Aparecida Andrade Fontes, Matrícula Siape nº 1645979. 
Laboratório Química 01 (A3MOD01 IEI): Bruno Luiz Mendes Fernandes, Matrícula Siape nº 3352509; 
Giane Aparecida Andrade Fontes, Matrícula Siape nº 1645979. 
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LABCER (Sala 2105 IEI): Bruno Luiz Mendes Fernandes, Matrícula Siape nº 3352509; Giane Aparecida 
Andrade Fontes, Matrícula Siape nº 1645979. 
LABTERMO (Sala 2105A IEI): Bruno Luiz Mendes Fernandes, Matrícula Siape nº 3352509; Giane 
Aparecida Andrade Fontes, Matrícula Siape nº 1645979. 
Lab. Cerâmicas Avançadas (Sala 2105B IEI): Bruno Luiz Mendes Fernandes, Matrícula Siape nº 3352509; 
Giane Aparecida Andrade Fontes, Matrícula Siape nº 1645979. 
LABPOL1 (Sala 1409 IEI): Bruno Luiz Mendes Fernandes, Matrícula Siape nº 3352509; Giane Aparecida 
Andrade Fontes, Matrícula Siape nº 1645979. 
LABPOL2 (Sala 1410 IEI): Bruno Luiz Mendes Fernandes, Matrícula Siape nº 3352509; Giane Aparecida 
Andrade Fontes, Matrícula Siape nº 1645979. 
Laboratório Interdisciplinar de Materiais Compósitos e Poliméricos 1 (Sala 1307 IEI): Bruno Luiz Mendes 
Fernandes, Matrícula Siape nº 3352509; Giane Aparecida Andrade Fontes, Matrícula Siape nº 1645979. 
Laboratório (Sala 1308 IEI): Bruno Luiz Mendes Fernandes, Matrícula Siape nº 3352509; Giane 
Aparecida Andrade Fontes, Matrícula Siape nº 1645979. 
LABMEC (Sala 2105C IEI): Remisson Crisóstomo do Carmo Júnior, Matrícula Siape nº 1735858. 
DEPCILINDROS (IEI) Depósitos de Cilindro de Gás (IEI): Nayara Nunes Fonseca dos Reis, Matrícula Siape 
nº 3293593. 
Laboratório de Processos de Fabricação e Usinagem (Sala 2103 IEI): Nayara Nunes Fonseca dos Reis, 
Matrícula Siape nº 3293593. 
Laboratório Soldagem Virtual (A4MOD01C IEI): Jordânio Samuel Siqueira, Matrícula Siape nº 1828709. 
LAVID - Laboratório de Vibrações Mecânicas e Dinâmica (A4MOD01B IEI): Jordânio Samuel Siqueira, 
Matrícula Siape nº 1828709. 
LMEV (Sala 1113 IEI): Jordânio Samuel Siqueira, Matrícula Siape nº 1828709. 
LIMAV/CDMOP 1 (A2MOD11 IEI): Jordânio Samuel Siqueira, Matrícula Siape nº 1828709. 
LIMAV/CDMOP 2 (A2MOD12 IEI): Jordânio Samuel Siqueira, Matrícula Siape nº 1828709. 
Metalografia 1 (Sala 2101 IEI): Jordânio Samuel Siqueira, Matrícula Siape nº 1828709. 
Metalografia 2 (Sala 2102 IEI): Jordânio Samuel Siqueira, Matrícula Siape nº 1828709. 
Lab. Computação/Lab. de Autocad/Sondagem (A1MOD02 IEI): Jordânio Samuel Siqueira, Matrícula 
Siape nº 1828709. 
Laboratório de Conformação Mecânica/Fundição (IEI): Jordânio Samuel Siqueira, Matrícula Siape nº 
1828709. 
PACT'S 1 (A3MOD20 IEI): Jordânio Samuel Siqueira, Matrícula Siape nº 1828709. 
PACT'S 2 (A3MOD21B IEI): Jordânio Samuel Siqueira, Matrícula Siape nº 1828709. 
01CONT - Container Mecânica: Jordânio Samuel Siqueira, Matrícula Siape nº 1828709. 
DATACENTER 2 (Sala 1106 IEI): Jordânio Samuel Siqueira, Matrícula Siape nº 1828709. 
Laboratório Comandos Numéricos Computadorizado (A2MOD13 IEI): Jordânio Samuel Siqueira, 
Matrícula Siape nº 1828709. 
 
INSTITUTO DE CIÊNCIAS TECNOLÓGICAS (ICT) 
Instituto de Ciências Tecnológicas (Sala 2439): Gleicimares Maria Marques, Matrícula Siape nº 
1652897. 
Sala de Professores ICT: Carina Mansur Reis Ramos, Matrícula Siape nº 2119969; Dana Akesia Viana 
Lopes Vaz, Matrícula Siape nº 3353798. 
Cluster (Sala 1106): Heitor Guy Mendes Costa, Matrícula Siape nº 1651049. 
Lab. Circuitos Integrados (Salas 1207/1208): Heitor Guy Mendes Costa, Matrícula Siape nº 1651049. 
Lab. Informática (Salas 1209/1210): Heitor Guy Mendes Costa, Matrícula Siape nº 1651049. 
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Lab. Bioinformática Estrutural (Sala 1319): Heitor Guy Mendes Costa, Matrícula Siape nº 1651049. 
Lab. Eletrônica Analógica (Sala 1314/1315): Maxwell de Souza Damasceno, Matrícula Siape nº 
1691173. 
Lab. Suporte e Projeto (Sala 1316): Maxwell de Souza Damasceno, Matrícula Siape nº 1691173. 
Lab. Eletrônica Digital (Sala 1317): Maxwell de Souza Damasceno, Matrícula Siape nº 1691173. 
Lab. Instalações Industriais; Lab. Acionamento Controlados; Lab. Proteção Elétrica e Lab. Qualidade de 
Energia (Sala 2106): Jhonathan Peowany Silveira, Matrícula Siape nº 3211934. 
Lab. Geração de Energia (Sala 2107): Jhonathan Peowany Silveira, Matrícula Siape nº 3211934. 
Robótica Sistemas Inteligentes e Complexos (Anexo I MOD 04): Jhonathan Peowany Silveira, Matrícula 
Siape nº 3211934. 
Lab. Máquinas Elétricas (A2MOD14): Jhonathan Peowany Silveira, Matrícula Siape nº 3211934. 
Lab. Hidráulica e Pneumática (Sala2110): Renata Cristina da Silva, Matrícula Siape nº 1410698. 
Lab. Instrumentação; Lab. Medidas Elétricas; Lab. Instalação Residencial (Sala 2111): Renata Cristina 
da Silva, Matrícula Siape nº 1410698. 
Lab. Circuitos Básicos; Lab. Eletrotécnica (Sala 2113): Renata Cristina da Silva, Matrícula Siape nº 
1410698. 
Lab. Man. Elet. Preditiva (Sala 2114): Renata Cristina da Silva, Matrícula Siape nº 1410698. 
Lab. Sistemas Dinâmicos (Sala 2211): Renata Cristina da Silva, Matrícula Siape nº 1410698. 
Lab. Controle (Sala 2212): Antônio Rubens de Castro Almeida, Matrícula Siape nº 1827915. 
Lab. de Sistemas Elétricos de Potência SEP (Sala 2214): Jhonathan Peowany Silveira, Matrícula Siape nº 
3211934. 
Lab. Telecomunicações, Rede Smart. (Sala 2207): Maxwell de Souza Damasceno, Matrícula Siape nº 
1691173. 
Lab. de Computação Gráfica Móvel/Inteligência Artificial (Sala 2208): Maxwell de Souza Damasceno, 
Matrícula Siape nº 1691173. 
Lab. Microprocessador (Sala 2209): Maxwell de Souza Damasceno, Matrícula Siape nº 1691173. 
PCB`s - Print Circuit Boards), (Anexo 4 sala 3A): Antônio Rubens de Castro Almeida, Matrícula Siape nº 
1827915. 
Lab. Sistemas Embarcados (Anexo 4 sala 3B): Antônio Rubens de Castro Almeida, Matrícula Siape nº 
1827915. 
Laboratório de Automação Industrial (Sala 2109): Antônio Rubens de Castro Almeida, Matrícula Siape 
nº 1827915. 
Lab. Robótica(Sala 2314): Antônio Rubens de Castro Almeida, Matrícula Siape nº 1827915. 
Lab. Eletrônica de Potência (Sala 2315): Antônio Rubens de Castro Almeida, Matrícula Siape nº 
1827915. 
 
PROJETOS 
Projeto Veículo Fórmula SAE: Leonardo Albergaria Oliveira, Matrícula Siape nº 1118256. 
Projeto Drumonsters: Juliano de Almeida Monte Mor, Matrícula Siape nº 1765342. 
Projeto Veículo Baja SAE: Bruno Silva Cota, Matrícula Siape nº 1377898. 
Projeto Lots Aerodesign: Luiz Felipe Pugliese, Matrícula Siape nº 2356891. 
Projeto Falcon-6 Rocket Design: Gabriela da Fonseca de Amorim, Matrícula Siape nº 3123907. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços (BIS). 
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COORDENAÇÃO DE FINANÇAS, CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DO CAMPUS DE 
ITABIRA 
 
PORTARIA Nº 03, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 
 
A Coordenadora de Finanças, Contabilidade e Orçamento do Campus de Itabira da Universidade 
Federal de Itajubá, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais e de acordo com o que 
consta no Art. 44, §2º do Regimento do Campus de Itabira, RESOLVE: 
 
TORNAR SEM EFEITO, a Portaria de nº 1 de 22 de setembro de 2025, que dispensa a servidora Lilian 
Fausta da Silva Rodrigues, matrícula SIAPE nº 1685281, da função de Coordenadora Substituta de 
Finanças, Contabilidade e Orçamento do Campus de Itabira e a Portaria nº 2 de 22 de setembro de 
2025, que designa a servidora Tânia Figueiredo Cardoso, matrícula SIAPE n° 1781997, para substituir a 
Coordenadora de Finanças, Contabilidade e Orçamento do Campus de Itabira em seus afastamentos e 
impedimentos legais. Ambas portarias foram publicadas no BIS nº 43, de 29 de setembro de 2025. 
 
 
PORTARIA Nº 2.915, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 
 
A Coordenadora de Finanças, Contabilidade e Orçamento do Campus de Itabira da Universidade 
Federal de Itajubá, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais e de acordo com o que 
consta no Art. 44, §2º do Regimento do Campus de Itabira, RESOLVE: 
 
DISPENSAR, a partir de 01/10/2025 a servidora Lilian Fausta da Silva Rodrigues, matrícula SIAPE nº 
1685281, da função de Coordenadora Substituta de Finanças, Contabilidade e Orçamento do Campus 
de Itabira, designada pela Portaria nº 95, de 22 de janeiro de 2024. 
 
 
PORTARIA Nº 2.916, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 
 
A Coordenadora de Finanças, Contabilidade e Orçamento da Universidade Federal de Itajubá – Campus 
Itabira, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais e de acordo com o que consta no 
Artigo 44, § 2° do Regimento do Campus de Itabira, RESOLVE: 
 
DESIGNAR, a servidora Tânia Figueiredo Cardoso, matrícula SIAPE n° 1781997, para substituir a 
Coordenadora de Finanças, Contabilidade e Orçamento do Campus de Itabira em seus afastamentos e 
impedimentos legais. 
 
Esta portaria entra em vigor na publicação do Boletim Interno de Serviços - BIS. 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________________________________________ 
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10 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS PURAS E APLICADAS 
 
PORTARIA Nº 2.872, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Diretor do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas da Universidade Federal de Itajubá - Campus de 
Itabira, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 20, do Regimento do Instituto de Ciências 
Puras e Aplicadas – ICPA, RESOLVE: 
 
Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercer a função de Coordenador Titular e 
de Coordenador Adjunto do Grupo de Áreas de Atuação (GAA) de Matemática, pelo período de 
14/10/2025 a 13/10/2026. 
• Prof. João Paulo Roquim Romanelli, matrícula SIAPE nº 1766955, - Coordenador Titular 
• Prof. Gustavo Franco Marra Domingues, matrícula SIAPE nº 2326431, - Coordenador Adjunto 
 
Art. 2º Fica revogada pelo exaurimento dos seus efeitos a Portaria nº 1.868 - ICPA, de 08 de outubro 
de 2025. 
 
Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços da UNIFEI 
(BIS). 
 
 
PORTARIA Nº 2.873, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Diretor do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas da Universidade Federal de Itajubá - Campus de 
Itabira, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 20, do Regimento do Instituto de Ciências 
Puras e Aplicadas – ICPA, RESOLVE: 
 
Art. 1° DESIGNAR a professora Flávia da Silva Cordeiro, matrícula SIAPE nº 2328035, para exercer a 
função de Coordenadora do Laboratório Experimentação Matemática do Instituto de Ciências Puras e 
Aplicadas, do campus de Itabira, pelo período 13/10/2025 a 12/10/2027. 
 
Art. 2º Fica revogada a portaria n° 1.774 – ICPA, de 25 de outubro de 2023, com o exaurimento de seus 
efeitos. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da Publicação no Boletim Interno de Serviços (BIS) da 
UNIFEI. 
 
 
PORTARIA Nº 2.945, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Diretor do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas da Universidade Federal de Itajubá - Campus de 
Itabira, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 20, do Regimento do Instituto de Ciências 
Puras e Aplicadas – ICPA, RESOLVE: 
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Art. 1° DESIGNAR o professor Roberto Cézar de Almeida Monte-Mor, matrícula SIAPE nº 1489715, para 
exercer a função de Coordenador do Laboratório Hidrologia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas, 
do campus de Itabira, pelo período 20/10/2025 a 19/10/2027. 
 
Art. 2º Fica revogada a portaria n° 1.709 – ICPA, de 16 de outubro de 2023, com o exaurimento de seus 
efeitos. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da Publicação no Boletim Interno de Serviços (BIS) da 
UNIFEI. 
 
 

ASSEMBLEIA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS PURAS E APLICADAS 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 66, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 
 
O Presidente da Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas da Universidade Federal de 
Itajubá – Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 79 do Regimento Geral 
desta Universidade, e em conformidade com o que foi deliberado em sua 6ª Reunião Extraordinária da 
Assembleia do ICPA, realizada em 03 de outubro de 2025, DECIDE: 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Eleição para Diretor e Vice-Diretor do ICPA - quadriênio 
2025/2029, que elegeu o servidor Daniel Crístian Ferreira Soares, para cargo de Diretor e; a servidora 
Ana Carolina Vasques Freitas, para cargo de Vice-Diretora. 
 
Art. 2º Encaminha esta Decisão à Secretaria do ICPA e à Secretaria da Reitoria, para as providências 
cabíveis. 
 
Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços da UNIFEI 
(BIS). 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 67, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 
 
O Presidente da Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas da Universidade Federal de 
Itajubá – Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 79 do Regimento Geral 
desta Universidade, e em conformidade com o que foi deliberado em sua 6ª Reunião Extraordinária da 
Assembleia do ICPA, realizada em 03 de outubro de 2025, DECIDE: 
 
Art. 1º APROVAR a designação, dos membros abaixo relacionados, para a composição da Lista Tríplice 
do cargo de  Diretor e Vice-Diretor do ICPA - quadriênio 2025/2029. 
1. Daniel Crístian Ferreira Soares, SIAPE nº 2039079 (cargo de Diretor) e Ana Carolina Vasques de 
Freitas, SIAPE nº 2225914 (cargo de Vice-Diretora) - CHAPA ELEITA PELA COMUNIDADE DO ICPA, 
conforme devido processo eleitoral; 
2. Glaucio Marcelino Marques, SIAPE nº 1247842 (cargo de Diretor) e Márcio Tsuyoshi Yasuda, 
SIAPE nº 1610508 (cargo de Vice-Diretor); 
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3. Lindomar Matias Gonçalves, SIAPE nº 1988565 (cargo de Diretor) e Bruno Zanotelli Felippe, 
SIAPE nº 1846148 (cargo de Vice-Diretor); 
 
Art. 2º Encaminha esta Decisão à Secretaria do ICPA e à Secretaria da Reitoria, para as providências 
cabíveis. 
 
Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços da UNIFEI 
(BIS). 


